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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem no Contexto Amazônico

 

 

PROPESP/UFAM/2023

 

A Comissão de Coordenação do Programa de Pós-Graduação Enfermagem no Contexto Amazônico, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

 

I - DIVULGAR o resultado FINAL da 2ª Etapa, conforme o Edital nº 034 - PROPESP/UFAM/2023.

 

RESULTADO:

 

Candidato(a)
CPF 

Desempenho
Acadêmico

(máximo de 20
pontos)

A�vidades
Profissionais

(máximo de 50
pontos)

A�vidades
Cien�ficas

(máximo de 30
pontos)

Pontual Total
do Candidato
(máximo de
100 pontos)

Nota de
Avaliação do

Currículo La�es
(NACL)*

004.630.222-03 4,2 20,5 1,0 25,7 2,57
021.718.732-30 3,4 19,5 7,75 30,65 3,065
200.360.432-49 7,1 24,5 6,0 37,6 3,76
004.830.762-95 8,0 24,0 0,75 32,75 3,275
476.135.482-87 6,0 17,0 2,0 25 2,5
896.050.552-87 2,4 10 1,75 14,15 1,41
404.036.455-49 6,2 27 0 33,2 3,32
576.546.702-49 6,8 6,5 3,5 16,8 1,68
434.514.622-49 4,0 17,0 0 21,0 2,1
822.111.752-87 4,6 8,5 4,0 17,1 1,71
029.734.632-62 5,0 9,0 5,5 19,5 2,0
636.930.462-04 0,0 8,0 0,0 8,0 0,8
989.682.382-00 6,0 26 0,0 32,0 3,2
033.913.593-07 2,4 13,0 1,3 16,7 1,7
614.314.272-68 4,2 15,0 1,75 21,0 2,1
878.387.962-53 7,0 38,0 3,0 48,0 4,8
750.882.402-44 4,7 27,5 0,0 32,2 3,22
810.657.952-20 6,2 15,0 4,25 25,5 2,55
023.021.432.05 2,6 10,0 3,0 15,6 1,56
445.901.482-34 5,0 0,0 2,0 7,0 0,7
527.365.392-49 2,8 19,0 1,0 22,8 2,28
523.306.562-20 2,0 30,5 1,75 34,25 3,42
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831.203.432-34 0,0 1,0 0,25 1,25 0,13
013.505.572-50 6,8 4,0 3,0 13,8 1,38
026.408.072.69 0,2 0,0 0,0 0,2 0,02

* Calculada pela fórmula: NACL = pontuação total do candidato (Anexo IV) ÷ 10
 

Em Manaus, 17 de setembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por David Márcio de Oliveira Barreto, Professor do
Magistério Superior, em 18/09/2023, às 08:25, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Priscilla Mendes Cordeiro, Professor do Magistério
Superior, em 18/09/2023, às 10:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Noeli das Neves Toledo, Professor do Magistério
Superior, em 18/09/2023, às 13:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1707690 e
o código CRC 84647FA1.

 

Rua Terezina - Bairro Adrianópolis nº 495 - Telefone: (92) 3305-1181 / Ramal 2050
CEP 69057-070, Manaus/AM, ppgemp@ufam.edu.br 
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